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RELATÓRIO DE MONITORAMENTO Nº 005/2021 – COAUDCF/SF 

 
 
 

Brasília, 28 de abril de 2021. 
 

Ao Senhor 
ANDRÉ LUIS SOARES DA PAIXÃO 
Auditor-Geral 
 

 

 

Senhor Auditor-Geral, 

1. Trata-se de monitoramento de auditoria de conformidade realizada por esta 

Coordenação nas garantias contratuais, item 7 do PAINT 2019 (Processo SIGAD 

00200.008482/2019-16), da qual resultaram as recomendações constantes do 

Relatório de Auditoria nº 002/2019-COAUDCF/AUDIT (NUP 00100.170191/2019-66). 

2. Após manifestação das áreas auditadas, esta COAUDCF avaliou o plano de 

ação proposto e a implementação das referidas recomendações e atualizou as 

circunstâncias em que se encontram, conforme consignado na Matriz de 

Monitoramento anexa. 

3. Consoante análise efetuada, chegou-se às seguintes avaliações: 

Status da Recomendação Código da Recomendação 

II. Ação em implantação 

2.3.b; 2.5.a; 2.5.b; 2.7.b; 3.2.b; 3.3.a; 
3.3.b; 3.3.c; 3.4.a; 3.4.b; 4.1.a; 4.1.b; 
4.2.a; 4.2.b; 4.3.b; 5.1.a; 5.1.b; 5.1.c; 
5.2.b; 6.1.a; 6.1.a.1; 6.1.a.2; 6.1.a.3 

IV. Ação atende à recomendação 2.3.a 
VII. Recomendação baixada por recusa 

de atendimento justificada  
2.6.a; 2.6.b; 2.6.c; 2.7.a; 2.8.a; 2.9.a; 

2.9.b 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4D1BB940003C4C4E. 
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IX. Recomendação baixada por 
implementação 

2.1.a; 2.1.b; 2.2.a; 2.2.b; 3.1.a; 3.2.a; 
4.2.c; 4.3.a; 5.2.a; 5.3.a; 5.3.c; 5.4.a 

X. Recomendação baixada por perda de 
objeto 

2.4.a; 2.4.b; 3.1.b; 5.4.b 

XII. Outros 5.3.b 

 

4. Quanto às recomendações que apresentam status “em implantação” e 

“outros”, solicitamos à DGER/DIRECON ou à respectiva unidade competente que 

atualizem o plano de ação proposto e/ou apresentem informações complementares, 

conforme o caso, considerando as avaliações feitas por esta Coordenação na matriz 

de monitoramento anexa, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

5.     Em tempo, informamos que o arquivo eletrônico da Matriz de Monitoramento 

para preenchimento dos planos de ação poderá ser solicitado pelo e-mail 

coaudcf@senado.leg.br. 

 

assinado digitalmente assinado digitalmente 

KARINA ARAÚJO MUNIZ ANTONIO ARIUTON B. NETO 

Ajudante Parlamentar Júnior Analista Legislativo/Contabilidade 
  

 

assinado digitalmente 

JULIANA DO NASCIMENTO LEITE 

Coordenadora da COAUDCF 

 

 

 

 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4D1BB940003C4C4E. 
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De acordo. 

À Diretoria-Geral, para ciência e adoção das providências contidas nas 

propostas de encaminhamento dispostas na matriz de monitoramento anexa, com 

vistas à continuidade das ações para solução das recomendações pendentes do 

Relatório de Auditoria nº 2/2019 – COAUDCF/AUDIT, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Após, os autos deverão retornar à Auditoria para acompanhamento das 

providências adotadas. 

AUDIT, 28 de abril de 2021. 

 

assinado digitalmente 
ANDRÉ LUIS SOARES DA PAIXÃO 

Auditor-Geral 
 

 

   

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4D1BB940003C4C4E. 

00100.041067/2021-17



Auditoria Senado Federal
Coodenação de Auditoria Contábil e Financeira

Nome da ação: Conformidade nas Garantias Contratuais

COAUDCF

AUDITORIA

Ano da 
ação

Nome da ação Tipo da ação
Coordenação 

executora da ação
PAInt de 
referência

Processo
Código achado/
recomendação

Achado Natureza do achado Recomendação
Órgão 
Gestor

Avaliação da 
recomendação

 pelo gestor

Descrição do Plano de Ação Data Início Data Fim Avaliação das respostas enviadas pela Unidade 
em que foi realizada a ação de controle Status atual

Evidência

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.1.a 2.1. Ausência de planilha anexa ao contrato e seus 
aditivos com a discriminação dos valores a serem 
retidos a título de Depósitos em Garantia com 
Bloqueio de Movimentação - DGBMs.

3. Risco; a) A SADCON deverá providenciar a inclusão nos 
contratos das empresas A7 Technology Business And. 
Service Ltda. (Contrato 084/2018) e Masterc 
Manutenção Predial, Obras e Terceirização Ltda. a 
planilha  com a discriminação dos valores a serem 
retidos a título dos Depósitos em Garantia com Bloqueio 
de Movimentação, nos termos do que dispõe o Art. 1º, 
caput, do ADG nº 11/2017.

SADCON 0. Recomendação procede 
e a situação foi atendida;

Com relação a empresa A7 Technology Business And. Service Ltda. (CT 84/2018), cumpre 
informar que a planilha com os valores discriminados do DGBM já consta do termo aditivo de 
repactuação dos preços da avença, documento nº 0100.155777/2019-09, processo em 
instrução de NUP 00200.016233/2019-96.
Já no que diz respeito ao contrato firmado com a empresa Masterc Manutenção Predial, Obras 
e Terceirização Ltda, a planilha com os valores discriminados consta do 2º Termo Aditivo, já 
assinado e publicado, conforme Processo nº 3.798/2019, em que foi instruída a repactuação 
dos valores da avença.

A manifestação do auditado é pertinente tendo em vista a existência das planilhas (NUP 00100.155777/2019-
09 e NUP  00100.152597/2019-67) a que se refere o Art. 1º, caput, do ADG nº 11/2017, juntadas no processo 
00200.016233/2019-96.

IX - Recomendação 
baixada por 
implementação 

• A7 Technology Business and Service Ltda:
- Planilha NUP 00100.155777/2019-09;
- Processo NUP 00200.016233/2019-96.
• Masterc Manutenção Predial, Obras e Terceirização Ltda:
- planilha NUP 00100.152597/2019-67;
- processo NUP 00200.003798/2019-11.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.1.b 2.1. Ausência de planilha anexa ao contrato e seus 
aditivos com a discriminação dos valores a serem 
retidos a título de Depósitos em Garantia com 
Bloqueio de Movimentação - DGBMs.

b) A SADCON deverá adotar todas as diligências 
necessárias no sentido de que a planilha discriminativa 
dos valores de DGBM faça parte de todos os contratos 
pactuados pelo Senado Federal nos quais o instrumento 
convocatório tenha tal previsão.

SADCON 0. Recomendação procede 
e a situação foi atendida;

A SADCON insere os valores discriminados do DGBM nos contratos novos e nos termos 
aditivos em que há alteração de valores, a despeito dessa não ser uma exigência legal ou 
regulamentar como apontado no documento da Auditoria, que referenciou o Art. 1º, caput, ADG 
nº 11/2017 e o Art. 55, Incisos I, II e III, VI e VII da Lei 8.666/1993. Esclarece-se que os valores 
são conhecidos pela contratada e pela gestão, uma vez que as rubricas a serem descontadas 
decorrem da planilha apresentada pela própria empresa na licitação ou assinada por elas em 
repactuação. Ademais, o ADG nº 1/2017 indica quais rubricas devem ser aprovisionadas à título 
de DGBM, sendo esse ato plenamente conhecido pelas empresas, uma vez que integra o edital 
do pregão eletrônico, bem como os aditamentos de inclusão da sistemática do DGBM. De toda 
sorte, nesta oportunidade, verificamos que dentre todos os contratos de mão de obra do 
Senado Federal, esses valores discriminados só não constarão daqueles em que não há a 
adoção da sistemática do DGBM, quais sejam, os contratos firmados com a APAE e com a 
Inspetoria São João Bosco.

Entendemos que a inserção da planilha discriminativa dos valores dos DGBMs além de atender ao princípio da 
transparência no trato da coisa pública, encontra-se em conformidade com as cláusulas necessárias dos 
contratos administrativos, art. 55 da Lei 8.666/1993, que estabelecem as condições de pagamento, as 
garantias e os direitos e responsabilidades das partes.

IX - Recomendação 
baixada por 
implementação 

•  Ato da Diretoria-Geral Nº 11, de 2017;
•  Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.2.a 2.2. Retenção de valores da fatura mensal da 
empresa a título de Depósitos em Garantia com 
Bloqueio de Movimentação-DGBMs sem que conste 
do termo de contrato e de seus aditivos cláusula com 
previsão de retenção de tais valores para pagamento 
dos encargos trabalhistas.

3. Risco; a) A SADCON deverá incluir no contrato da empresa 
Masterc Manutenção Predial, Obras e Terceirização 
Ltda., por meio de termo aditivo, cláusula com previsão 
de retenção da fatura da empresa a título de DGBM para 
pagamento dos encargos trabalhistas., nos termos do 
que dispõe o Art. 1º, caput, do ADG nº 11/2017.

SADCON 0. Recomendação procede 
e a situação foi atendida;

O presente contrato decorreu de dispensa, por contratação de remanescente de licitação. Para 
sanar o apontamento, foi autuado o processo 00200.020346/2019-96, consoante solicitação de 
documento no 00100.181582/2019-14, para inserção das cláusulas regulamentares do DGBM.

Em análise do processo NUP 00200.020346/2019-96 verificamos a implementação da recomendação de 
auditoria.

IX - Recomendação 
baixada por 
implementação 

•  Quinto Termo Aditivo ao Contrato 068/2018 NUP 
00100.043042/2020-69;
•  Processo NUP 00200.020346/2019-96 (VOLUME 1).

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.2.b 2.2. Retenção de valores da fatura mensal da 
empresa a título de Depósitos em Garantia com 
Bloqueio de Movimentação-DGBMs sem que conste 
do termo de contrato e de seus aditivos cláusula com 
previsão de retenção de tais valores para pagamento 
dos encargos trabalhistas.

b) Diligenciar no sentido de que cláusula com previsão de 
retenção a título de DGBM faça parte de todos os 
contratos pactuados pelo Senado Federal nos quais o 
instrumento convocatório tenha tal previsão.

SADCON 0. Recomendação procede 
e a situação foi atendida;

Informa-se que a cláusula com previsão de retenção a título de DGBM consta na minuta-padrão 
de edital de contratação de mão de obra, sendo parte integrante do anexo de minuta de 
contrato. A referida minuta-padrão é utilizada como molde na elaboração de todos os editais de 
contratação de mão de obra da Casa por parte da COATC, o que mitiga o risco de pactuação de 
contratos sem esta previsão, já que o instrumento de contrato utilizado para a formalização da 
contratação é baseado na minuta de contrato, anexo do instrumento convocatório, elaborada 
pela COATC.

Relativamente à recomendação específica do processo NUP 00200.020346/2019-96, verificamos a 
implementação da recomendação de auditoria.

IX - Recomendação 
baixada por 
implementação 

•  Quinto Termo Aditivo ao Contrato 068/2018 NUP 
00100.043042/2020-69;
•  Processo NUP 00200.020346/2019-96 (VOLUME 1).

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.3.a 2.3. Existência de saldo remanescente no valor de 
R$ 20.000,00, a título de retenção de DGBM da 
empresa Clean Service Construções, Incorporações 
e Serviços Gerais Ltda. na conta 218.81.01.28 - 
Depósitos Retidos de Fornecedores, sem destinação 
dos recursos após o encerramento do contrato.

3. Risco; a) O gestor do contrato deverá esclarecer quanto a não 
utilização dos recursos, tendo em vista que os valores 
foram descontados do faturamento da empresa, inclusive  
 a título de DGBM, transferido da conta de garantia do 
Banco do Brasil para a conta contábil do Senado 
218.81.01.28 - Depósitos Retidos de Fornecedores e 
continuam abertos na referida conta, sem destinação.

Gestor do Contrato 9. Sem resposta do gestor O NGCOT informa que por meio do Processo nº 00200.020076/2018-32 foi solicitado a SAFIN a 
retenção do valor estimado de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em desfavor da empresa Clean 
Service Construções Incorporações e Serviços Gerais Ltda., tendo em vista que a contratada 
não efetuou o pagamento das obrigações previdenciárias, referente aos meses de maio a 
agosto de 2018 e de setembro de 2018 (3 dias), bem como não encaminhou ao NGCOT as 
guias do INSS para pagamento direto. A contratada foi notificada, entretanto não respondeu. 
Encontra-se em lugar incerto e não sabido. O NGCOT irá sugerir que a DIRECON solicite a 
ADVOSF o depósito judicial do referido valor, pois o Senado Federal não tem como emitir as 
guias do INSS, objetivando ao pagamento das despesas. O valor retido é suficiente para 
quitação das obrigações previdenciárias. Portanto, não haverá prejuízo ao erário. As verbas 
rescisórias dos colaboradores foram devidamente pagas.

DIRECON: Com relação ao achado 2.3, cumpre informar que a sugestão do NGCOT, 
mencionada pela própria Auditoria no seu encaminhamento, foi integralmente cumprida. Ou seja, 
considerando a dificuldade de contato com a empresa e a impossibilidade de emissão das guias 
de recolhimento das contribuições diretamente pelo Senado, o valor retido de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) foi depositado judicialmente. As evidências que materializam esse procedimento 
podem ser encontradas no processo de NUP 00200.003870/2020-36. Portanto,
entende-se que não há mais providências a cargo do Senado.

Em 30/06/2020 foi realizado depósito judicial no valor de R$20.000,00, conforme Ofício nº 
08602/2020/DIAAU/PRUIR/PGU/AGU e Decisão do Processo 1033682-45.2020.4.01.3400 (5ª Vara Federal 
do DF) ref. a guias de INSS não recolhidas de junho, julho e agosto de 2018, conforme consta no Processo 
SIGAD 00200.003870/2020-36.

IV – Ação atende à 
recomendação 

•  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66;
•  Processo 00200.020076/2018-32;
•  Processo NUP 00200.008482/2019-16;
•  Ofício nº 0251/ 2020/ DIRECON/ DGER NUP 
00100.105151/2020-87;
•  Ofício nº 056/2020 - CONTAB NUP 00100.105155/2020-65;
•  Processo 00200.003870/2020-36.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.3.b 2.3. Existência de saldo remanescente no valor de 
R$ 20.000,00, a título de retenção de DGBM da 
empresa Clean Service Construções, Incorporações 
e Serviços Gerais Ltda. na conta 218.81.01.28 - 
Depósitos Retidos de Fornecedores, sem destinação 
dos recursos após o encerramento do contrato.

b) A SAFIN deverá providenciar os ajustes e registros 
contábeis pertinentes, após esclarecimentos dos fatos, 
observando que, no caso da dívida junto ao INSS, se de 
fato existir, a quitação do débito com atraso, deverá 
gerar  atualização e juros moratórios, com prejuízo aos 
cofres públicos.

SAFIN 1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

Conforme Ofício 002/2020 - NGCOT, o núcleo de gestão informou que "O NGCOT irá sugerir 
que a DIRECON solicite a ADVOSF o depósito judicial do referido valor, pois o Senado Federal 
não tem como emitir as guias do INSS, objetivando ao pagamento das despesas." A 
SAFIN/COEXEFI irá aguardar o posicionamento da ADVOSF e o encaminhamento das 
providências a serem tomadas por parte do NGCOT, para promover os ajustes e registros 
contábeis pertinentes.

SAFIN: Em 30/06/2020 foi realizado depósito judicial no valor de R$20.000,00, conforme Ofício 
nº 08602/2020/DIAAU/PRUIR/PGU/AGU e Decisão do Processo 1033682-45.2020.4.01.3400 
(5ª Vara Federal do DF) ref. a guias de INSS não recolhidas de junho, julho e agosto de 2018, 
conforme consta no Processo SIGAD 00200.003870/2020-36.

Verifica-se que foi efetuado o depósito judicial em 30/06/2020 por meio da  2020OB802389 no valor de R$ 
20.000,00.
Conforme consta do processo 003870/2020, o Núcleo  de  Gestão  de Contratos  de  Terceirização  -  NGCOT  
solicitou à Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade do Senado que efetuasse a retenção no valor 
estimado de R$ 20.000.00.
No entanto, no mesmo processo 003870/2020 (Docs 00100.044660/2020-2,  00100.053188/2020-12), consta 
planilha informando que os valores históricos devidos eram de R$ 8.170,32. 

Assim sendo, considerando o depósito judicial no valor de R$ 20.000.00, especificamente para pagamento dos 
encargos previdenciários de junho, julho e agosto de 2018, superior ao valor histórico de R$ 8.170,32, faz-se 
necessário acompanhar o processo junto à AGU para verificar o montante exato do débito com as correções 
do período.

Sendo o referido falor menor do que o efetivo depósito judicial, considerando tratar-se de valor originário de 
DGBM, a diferença a maior, se constatada, deverá ser restituída ao Senado Federal para contabilização como 
receita se a empresa não solicitar a devolução do valor ou não for localizada. Sugere-se, portanto, cientificar a 
Advosf quanto à necessidade de solicitar a restituição do valor residual, se for o caso.

II - Ação em implantação • Ofício nº 006/2020 – SAFIN - NUP 00100.010811/2020-42.
• Ofício nº 056/2020 - CONTAB - NUP 00100.110707/2020-57

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.4.a 2.4. Transferência indevida de valores referentes às 
glosas em favor do Senado Federal para a conta de 
Depósitos em Garantia com Bloqueio de 
Movimentação em nome da empresa Phoenix 
Comércio e Serviços de Limpeza Ltda.

1. Perda efetiva; a) A SAFIN deverá comunicar a empresa, 
preliminarmente, do valor depositado indevidamente a 
título de depósitos em garantia na conta de DGBM no 
Banco do Brasil S/A, nos termos do art. 1º, § 2º, do ATC 
11/2012, que estabelece os procedimentos de 
constituição, cobrança e recuperação dos créditos 
fiscais não tributários do Senado Federal;

SAFIN 0. Recomendação procede 
e a situação foi atendida;

No formulário de solicitação de pagamento do GESCON (NUP 00100.110508/2018-24), embora 
o gestor tenha detalhado a destinação dos créditos a favor do Senado no campo DESCRIÇÃO 
DA DESPESA, foi informado no campo dos VALORES a GLOSA no valor de R$0,00 e 
CRÉDITO EM FAVOR DO SENADO DE R$ 10.582,05 (campo rotineiramente utilizado para 
retenção de DGBM), quando o correto seria ter informado GLOSA no valor de R$ 3.148,15  
(valor que não deveria ter sido liquidado e nem pago) e CRÉDITO EM FAVOR DO SENADO de 
R$ 7.433,90. Essa informação levou à destinação do valor total (R$ 10.582,05) para a conta de 
DGBM da empresa. Ocorre que o contrato foi encerrado em 24/09/2019 e o valor total da conta 
de DGBM já foi sacado. 
A empresa Phoenix Comércio e Serviços de Limpeza Ltda. realizou o recolhimento da 
importância mencionada à Conta do Tesouro Nacional conforme a Guia de Recolhimento da 
União de código 2020/020054/0006248012.

A unidade procedeu com o recolhimento conforme apresentado no SISGRU (NUP 00100.111898/2020-74-1) X - Recomendação 
baixada por perda de 
objeto 

•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN - NUP 00100.010811/2020-42;
•  Formulário de Solicitação de Pagamento NUP 
00100.110508/2018-24;
•  Ofício nº 0251/ 2020/ DIRECON/ DGER NUP 
00100.105151/2020-87;
•  SISGRU - Sistema de Gestão do Recolhimento da União NUP 
00100.111898/2020-74 (Anexo 001);

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.4.b 2.4. Transferência indevida de valores referentes às 
glosas em favor do Senado Federal para a conta de 
Depósitos em Garantia com Bloqueio de 
Movimentação em nome da empresa Phoenix 
Comércio e Serviços de Limpeza Ltda.

b) Posteriormente, a SAFIN deverá solicitar ao Banco do 
Brasil S/A a devolução do valor depositado 
indevidamente a título de depósitos em garantia na conta 
de garantia da empresa Phoenix Comércio e Serviços de 
Limpeza Ltda., devidamente atualizado, efetuando os 
registros contábeis pertinentes.

SAFIN 0. Recomendação procede 
e a situação foi atendida;

Idem ao item anterior. A empresa recolheu o valor devidamente contabilizado no Fundo Especial do Senado Federal em 18/02/2020 , 
conforme 2020RA000306, e conforme apresentado no SISGRU (NUP 00100.111898/2020-74).

X - Recomendação 
baixada por perda de 
objeto 

•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN - NUP 00100.010811/2020-42;
•  Formulário de Solicitação de Pagamento NUP 
00100.110508/2018-24.
NUP 00100.111898/2020-74

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.5.a 2.5. Ausência de registro de baixa de valores da 
conta contábil – 897.11.21.00 - Controle Provisão de 
Encargos Trabalhistas para pagamento de encargos 
trabalhistas dos empregados das empresas 
contratadas  no período da amostragem selecionada, 
caracterizando indícios da não utilização dos 
recursos depositados em garantia – DGBM para 
pagamento dos direitos trabalhistas.

3. Risco; a) A SAFIN, com a colaboração dos gestores dos 
contratos,  deverá esclarecer as razões da falta de 
registros de baixa de valores na conta contábil – 
897.11.21.00 - Controle Provisão de Encargos 
Trabalhista para pagamento de encargos trabalhistas  
nas contas de garantia vinculadas às empresas citadas 
em períodos nos quais se verifica a competência legal 
para  pagamento dos direitos trabalhistas;

SAFIN e Gestores 
dos contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

DIRECON: Corroborando o exposto pela SAFIN, para que os recursos financeiros do DGBM 
sejam liberados e consequentemente ocorra a baixa dos valores da conta contábil mencionada, 
é necessário que as empresas contratadas solicitem a sua liberação apresentando a 
documentação comprobatória dos pagamentos. Os casos mencionados pela Auditoria, de fato, 
tratam de casos em que os ciclos completos para pagamento de verbas trabalhistas como 13  ̂
salário e férias haviam sido concluídos, contudo as contas contábeis, nomomento da realização 
da Auditoria, mantinham os valores sem as respectivas baixas. Em muitos casos as empresas 
contratadas optam por realizar esses pagamentos sem solicitar diretamente o pagamento ao 
Senado utilizando-se o saldo do DGBM. Verificou-se junto aos respectivos Gestores e à própria 
SAFIN que apesar da extemporaneidade, foram realizadas liberações de saldo para os contratos 
mencionados no achado (vide anexo 2 deste documento). 
A DIRECON orientará os Gestores da Casa para que a cada conclusão de ciclo anual e nos 
conseqüentes fatos geradores para pagamento de verbas trabalhistas, tais como 13º salário e 
férias, as  empresas sejam informadas sobre o procedimento para solicitação da liberação dos 
saldos bem como orientadas a solicitar a liberação dos saldos de verbas já pagas, de modo que 
a conta contábil mencionada possa refletir adequadamente a situação dos Depósito em 
Garantia Bloqueados para Movimentação.

As informações prestadas pela SAFIN e pela DIRECON indicam que os casos apontados na Auditoria foram
sanados parcialmente e que serão tomadas providências junto aos Gestores de Contratos para que casos
semelhantes não ocorram novamente.

Não obstante, não foi comprovada a liberação da 1ª e 2ª parcela do 13º salário de 2018 da empresa Ônix
Comércio e Serviços de Maquinas Ltda., uma vez que o valor de R$ 2.741,90 refere-se ao 13º do período de
01/01/2019  A 31/12/2019, conforme consta do DOC. 00100.006212/2020-24

Também não foi comprovada a liberação da 1ª parcela do 13º salário de 2018 da empresa Real JG Serviços
Gerais Eireli. (VIDE QUADRO NO RODAPÉ)

II - Ação em implantação •  Ofício nº 006/2020 – SAFIN - NUP 00100.010811/2020-42;
•  Formulário de Solicitação de Pagamento NUP 
00100.110508/2018-24;
•  Ofício nº 056/2020 - CONTAB NUP 00100.105155/2020-65.
•  NUP 00100.111898/2020-74 - ANEXO 002;

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.5.b 2.5. Ausência de registro de baixa de valores da 
conta contábil – 897.11.21.00 - Controle Provisão de 
Encargos Trabalhistas para pagamento de encargos 
trabalhistas dos empregados das empresas 
contratadas  no período da amostragem selecionada, 
caracterizando indícios da não utilização dos 
recursos depositados em garantia – DGBM para 
pagamento dos direitos trabalhistas.

b) Providenciar os registros e pagamentos pertinentes, 
se for o caso.

SAFIN Idem ao item anterior. Idem ao item anterior. II - Ação em implantação •  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66;
•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42;
•  Processo NUP 00200.008482/2019-16.
•  NUP 00100.111898/2020-74 - ANEXO 002;

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.6.a 2.6. Falta de registros dos valores referentes aos 
Depósitos em Garantia com Bloqueio de 
Movimentação – DGBM em conta própria do 
disponível, especificamente na conta 111.11.19.00 
Bancos Conta Movimento- Demais Contas 
(111.11.19.01 = Banco do Brasil).

3. Risco; a) A SAFIN deverá providenciar o registro contábil dos 
valores retidos das empresas e transferidos ao Banco do 
Brasil a título de  Depósitos em Garantia com Bloqueio 
de Movimentação – DGBM em conta própria do 
disponível;

SAFIN 3. Recomendação NÃO 
procede.

Verificar justificativa apresentada no Ofício nº 006/2020-SAFIN Considerando a manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional sobre a matéria, acatamos a manifestação 
da SAFIN.

VII - Recomendação 
baixada por recusa de 
atendimento justificada 

•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42.
•  Relatório nº 002/2020- CONTAB NUP 00100.010825/2020-66

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.6.b 2.6. Falta de registros dos valores referentes aos 
Depósitos em Garantia com Bloqueio de 
Movimentação – DGBM em conta própria do 
disponível, especificamente na conta 111.11.19.00 
Bancos Conta Movimento- Demais Contas 
(111.11.19.01 = Banco do Brasil).

3. Risco; b) Diante das informações apresentadas pelo Banco do 
Brasil de que as empresas contratadas não participam da 
movimentação operacional das contas e de que não têm 
acesso às informações sobre os valores depositados 
nestas contas periodicamente e, mais relevante, de que 
a titularidade destas contas pertence ao Senado Federal, 
resta impositivo o registro patrimonial no disponível de 
tais valores (SIGAD 00200.008482/2019-16 - 
00100.101500/2019-58).

SAFIN 3. Recomendação NÃO 
procede.

Verificar justificativa apresentada no Ofício nº 006/2020-SAFIN Considerando a manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional sobre a matéria, acatamos a manifestação 
da SAFIN.

VII - Recomendação 
baixada por recusa de 
atendimento justificada 

•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42.
•  Relatório nº 002/2020- CONTAB NUP 00100.010825/2020-66
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MONITORAMENTOUNIDADE EM QUE SE REALIZA A AÇÃO DE CONTROLEAUDITORIA

MATRIZ DE MONITORAMENTO - 1º CICLO

Data do Monitoramento: abril-21
Coordenação Executora: 

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.6.c 2.6. Falta de registros dos valores referentes aos 
Depósitos em Garantia com Bloqueio de 
Movimentação – DGBM em conta própria do 
disponível, especificamente na conta 111.11.19.00 
Bancos Conta Movimento- Demais Contas 
(111.11.19.01 = Banco do Brasil).

3. Risco; c) Recomenda-se que o registro seja feito na  conta 
111.11.19.00 Bancos Conta Movimento- Demais Contas 
(111.11.19.01 = Bando do Brasil),  tendo como 
contrapartida uma obrigação no passivo financeiro, 
considerando tratar-se de entrada compensatória, 
conforme definição do Manual de Contabilidade Aplicado 
ao Setor Público.

SAFIN 3. Recomendação NÃO 
procede.

Verificar justificativa apresentada no Ofício nº 006/2020-SAFIN Considerando a manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional sobre a matéria, acatamos a manifestação 
da SAFIN.

VII - Recomendação 
baixada por recusa de 
atendimento justificada 

•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42.
•  Relatório nº 002/2020- CONTAB NUP 00100.010825/2020-66

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.7.a 2.7. Falta de conciliação mensal e de registro contábil 
dos valores referentes à atualização financeira das 
contas bancárias abertas para depósito dos recursos 
de DGBM, sem que o montante total atualizado das 
contas seja expresso na conta de controle e nas 
disponibilidades.

3. Risco; a) A SAFIN deverá providenciar o registro mensal dos 
valores referentes à atualização financeira das contas de 
depósitos com bloqueio de movimentação, tendo como 
base a conciliação dos extratos bancários fornecidos 
pelo Banco do Brasil S/A de forma que tais valores sejam 
expressos na conta das disponibilidades 111.11.19.00 
Bancos Conta Movimento- Demais Contas (111.11.19.01 
= Banco do Brasil);

SAFIN 3. Recomendação NÃO 
procede.

Verificar justificativa apresentada no Ofício nº 006/2020-SAFIN Considerando a manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional sobre a matéria, acatamos a manifestação 
da SAFIN.

VII - Recomendação 
baixada por recusa de 
atendimento justificada 

•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42.
•  Relatório nº 002/2020- CONTAB NUP 00100.010825/2020-66

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.7.b 2.7. Falta de conciliação mensal e de registro contábil 
dos valores referentes à atualização financeira das 
contas bancárias abertas para depósito dos recursos 
de DGBM, sem que o montante total atualizado das 
contas seja expresso na conta de controle e nas 
disponibilidades.

3. Risco; b) A SAFIN, com a colaboração dos gestores dos 
contratos, deverá efetuar levantamento de todas as 
empresas cujos contratos tenham previsão de Dépositos 
em Garantia com Bloqueio de Movimentação e proceder 
à atualização dos registros das contas contábeis 
específicas no Ativo Diponível e nas contas de controle e 
correspondentes contrapartidas.

SAFIN e Gestores 
dos contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

NGCOT:
• Ciente do achado e da recomendação.

SAFIN:
• Irá providenciar a atualização mensal dos valores de Depósito em Garantia com Bloqueio de 
Movimentação - DGBM registrados na conta contábil SIAFI 897112100 - CONTROLE 
PROVISAO DE ENCARGOS TRABALHISTAS, conforme o saldo projetado demonstrato no 
extrato da conta no Banco do Brasil. Porém, para realizar esse procedimento de forma mais 
adequada, necessário se faz acionar o Banco do Brasil para que envie extratos de forma 
diferente da atual, que são apenas demonstrativos de aplicação financeira que demonstram o 
saldo de capital e projeção de atualização dos valores, não contendo os valores separados das 
atualizações financeiras efetuadas.

Solitamos a DGER e a SAFIN informações sobre a implememntação das medidas indicadas no ploano de ação. II - Ação em implantação •  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66;
•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42;
•  Processo NUP 00200.008482/2019-16.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.8.a 2.8. Ausência de registro contábil nas 
disponibilidades financeiras dos valores relativos aos 
Depósitos em Garantia Bloqueados para 
Movimentação – DGBMs, desvirtuando as 
demonstrações contábeis do órgão Senado Federal.

3. Risco; a) A SAFIN deverá efetuar levantamento de todas as 
empresas que prestaram garantias por meio de DGBM e 
proceder à atualização dos registros da conta contábil 
conta 111.11.19.00 Bancos Conta Movimento- Demais 
Contas (111.11.19.01 = Banco do Brasil), tendo como 
contrapartida uma obrigação no passivo financeiro.

SAFIN 3. Recomendação NÃO 
procede.

Verificar justificativa apresentada no Ofício nº 006/2020-SAFIN Considerando a manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional sobre a matéria, acatamos a manifestação 
da SAFIN.

VII - Recomendação 
baixada por recusa de 
atendimento justificada 

•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42.
•  Relatório nº 002/2020- CONTAB NUP 00100.010825/2020-66

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.9.a 2.9. Ausência de registro contábil nas 
disponibilidades financeiras dos valores dos 
Depósitos em Garantia Bloqueados para 
Movimentação – DGBMs, desvirtuando as 
informações constantes do Anexo 5 – Demonstrativo 
da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar do 
Relatório de Gestão Fiscal.

3. Risco; a) A SAFIN deverá efetuar levantamento de todas as 
empresas que prestaram garantias por meio de DGBM e 
proceder à atualização dos registros da conta contábil 
conta 111.11.19.00 Bancos Conta Movimento- Demais 
Contas (111.11.19.01 = Banco do Brasil), tendo como 
contrapartida uma obrigação no passivo financeiro.

SAFIN 3. Recomendação NÃO 
procede.

Verificar justificativa apresentada no Ofício nº 006/2020-SAFIN Considerando a manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional sobre a matéria, acatamos a manifestação 
da SAFIN.

VII - Recomendação 
baixada por recusa de 
atendimento justificada 

•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42.
•  Relatório nº 002/2020- CONTAB NUP 00100.010825/2020-66

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.9.b 2.9. Ausência de registro contábil nas 
disponibilidades financeiras dos valores dos 
Depósitos em Garantia Bloqueados para 
Movimentação – DGBMs, desvirtuando as 
informações constantes do Anexo 5 – Demonstrativo 
da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar do 
Relatório de Gestão Fiscal.

b) Para que os valores sejam expressos no Anexo 5 – 
Demonstrativo das Disponibilidade de Caixa e dos 
Restos a Pagar do Relatório de Gestão Fiscal, o registro 
dos valores de DGBM deverão ser apropriados à fonte 
de recursos própria, possibilitando a demonstração na 
disponibilidade bruta do órgão Senado Federal.

SAFIN 3. Recomendação NÃO 
procede.

Verificar justificativa apresentada no Ofício nº 006/2020-SAFIN Considerando a manifestação da Secretaria do Tesouro Nacional sobre a matéria, acatamos a manifestação 
da SAFIN.

VII - Recomendação 
baixada por recusa de 
atendimento justificada 

•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42.
•  Relatório nº 002/2020- CONTAB NUP 00100.010825/2020-66

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.1.a 3.1. Atraso na apresentação de garantia (caução em 
dinheiro) sem a devida aplicação de multas, conforme 
determina o contrato.

1. Perda efetiva; a) O Gestor deverá apresentar esclarecimentos e 
justificativas sobre a falta de autuação de processo 
visando instruir a aplicação de penalidade;

Gestores dos 
contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

De acordo com a manifestação do NGCIC, a contratada não apresentou garantia para estes 
contratos. Optou pela retenção de valores pré-existentes a fim de suprir a garantia.
O contrato 2018/0101 (Processo 16041/2018) foi assinado em 24/09/2018 e o valor da 
garantia foi retido em 02/10/2018 (00100.128767/2018);
O contrato 2018/0113 (Processo 17255/2018) foi assinado em 19/10/2018 e o valor da 
garantia foi retido em 25/10/2018 (00100.140850/2018).
As retenções foram todas realizadas dentro do prazo para apresentação da garantia, não 
havendo infringência ao disposto no parágrafo décimo da cláusula décima primeira dos referidos 
contratos, não cabendo aplicação de qualquer penalidade.
Em que pese o esclarecimento da gestão do contrato, a DIRECON elaborará Ofício Circular 
direcionado aos Gestores e à SAFIN para tratar dessa e de outras orientações sobre os 
procedimentos que envolvem o processo de gestão das garantias contratuais no Senado 
Federal.

01/11/2020 30/11/2020
Situação justificada pelos esclarecimentos apresentados.

IX - Recomendação 
baixada por 
implementação 

•  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.1.b 3.1. Atraso na apresentação de garantia (caução em 
dinheiro) sem a devida aplicação de multas, conforme 
determina o contrato.

b) O Gestor do contrato deverá encaminhar a matéria à 
DGER para deliberar quanto à aplicação e recolhimento 
da multa estabelecida nos contratos 101/2018 e 
113/2018 celebrados com a empresa Engemil Eng. 
Empreend. LTDA.

DGER e Gestores 
dos contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

Idem ao item anterior. 01/11/2020 30/11/2020 Entendemos que a recomendação perdeu seu objeto tendo em vista que o contrato já se findou com a entrega 
de seu objeto, tendo a obrigação acessória da apresentação da garantia se esvaziado.

X - Recomendação 
baixada por perda de 
objeto 

•  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.2.a 3.2. Ausência de informação, na documentação de 
apresentação da garantia (caução em dinheiro), que 
possibilite a verificação do cumprimento dos termos 
contratuais quanto ao prazo para apresentação da 
garantia.

2. Falha de controle; a) A SADCON deverá determinar a partir desta data, nos 
respectivos contratos, que os documentos de garantia 
sejam encaminhados formalmente por meio do protocolo 
do Senado Federal, sendo juntados posteriormente ao 
processo de contratação pelo gestor do termo contratual, 
verificando-se o cumprimento do prazo estabelecido;

SADCON 0. Recomendação procede 
e a situação foi atendida;

Será incluída na minuta de contrato de editais, os quais prevejam exigência de prestação de 
garantia contratual, o seguinte inciso no parágrafo que trata do tema, a partir da presente data:
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da garantia e 
apresentar o comprovante respectivo ao Gestor do contrato, em até 10 (dez) dias úteis a contar 
do recebimento da via assinada do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, 
mediante justificativa a ser apreciada pela Administração.
I - Os documentos de garantia deverão ser encaminhados formalmente por meio de protocolo do 
Senado Federal.
Ademais, a SADCON irá propor à Comissão de Minutas - Padrão a inserção do referido 
dispositivo nas minutas - padrão pertinentes.

Em consulta aos recentes editais publicados no portal da transparência, verificamos o atendimento da presente 
recomendação.

IX - Recomendação 
baixada por 
implementação 

•  Memorando nº 2/2020 – SADCON NUP 00100.001480/2020-
50.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.2.b 3.2. Ausência de informação, na documentação de 
apresentação da garantia (caução em dinheiro), que 
possibilite a verificação do cumprimento dos termos 
contratuais quanto ao prazo para apresentação da 
garantia.

b) Quando, eventualmente, algum documento for 
encaminhado diretamente ao gestor, este deve apor no 
respetivo documento de prestação de garantia a data 
exata do recebimento e verificar o cumprimento do prazo 
contratual estabelecido para cumprimento.

Gestores dos 
contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

NGCOT:
• Ciente do achado e da recomendação.

DIRECON: 
• Elaborará Ofício Circular direcionado aos Gestores e à SAFIN para tratar dessa e de outras 
orientações sobre os procedimentos que envolvem o processo de gestão das garantias 
contratuais no Senado Federal.

01//11/2020 30/11/2020 Solicitamos à DIRECON informações sobre as providências adotadas conforme indicado no plano de ação. II - Ação em implantação •  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66;
•  Ofício nº 179/2020 – DIRECON NUP 00100.078071/2020-41.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.3.a 3.3. Falta de conciliação mensal e ausência do 
registro contábil dos valores relativos à apresentação 
da garantia contratual na conta contábil SIAFI 
111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa Econômica 
Federal e correspondentes contrapartidas.

3. Risco; a) A SAFIN, com a colaboração dos gestores dos 
contratos, deverá efetuar o levantamento de todas as 
empresas que prestaram garantias por meio de caução 
em dinheiro e proceder à atualização os registros da 
conta contábil 111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa 
Econômica Federal e correspondentes contrapartidas, 
bem como das empresas citadas no subitem 3.3 do 
Relatório de Auditoria e de outras empresas que não 
fizeram parte do universo amostral;

SAFIN e Gestores 
dos contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

SAFIN
•  A SAFIN, com a colaboração dos gestores, irá proceder à atualização os registros da conta 
contábil 111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa Econômica Federal e correspondentes 
contrapartidas, bem como das empresas citadas no subitem 3.3 do Relatório de Auditoria e de 
outras empresas que não fizeram parte do universo amostral.

DIRECON
• A DIRECON informa que para atender a recomendação de ajustar os registros pendentes, 
solicitará aos gestores a realização do levantamento dos contratos cuja garantia foi prestada na 
modalidade caução em dinheiro e encaminhamento à SAFIN. Além disso, a DIRECON elaborará 
Ofício Circular direcionado aos Gestores e à SAFIN para tratar dessa e de outras orientações 
sobre os procedimentos que envolvem o processo de gestão das garantias contratuais no 
Senado Federal.

01/11/2020 30/11/2020 Solicitamos à DIRECON informações sobre as providências adotadas resultantes do levantamento proposto no 
Ofício 179/2020/DIRECON/DGER, de 27/08/2020 e à SAFIN sobre a implementação dos registros contábeis.

II - Ação em implantação •  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66;
•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42;
•  Ofício 179/2020/DIRECON/DGER NUP 00100.078071/2020-
41;
•  Processo NUP 00200.008482/2019-16.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.3.b 3.3. Falta de conciliação mensal e ausência do 
registro contábil dos valores relativos à apresentação 
da garantia contratual na conta contábil SIAFI 
111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa Econômica 
Federal e correspondentes contrapartidas.

b) Os gestores dos contratos devem encaminhar 
imediatamente, após o recebimento, o documento de 
garantia comprobatório da caução em dinheiro à SAFIN 
para proceder aos registros contábeis pertinentes;

Gestores dos 
contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

NGCOT:
• Ciente do achado e da recomendação.

DIRECON:
• Elaborará Ofício Circular direcionado aos Gestores e à SAFIN para tratar dessa e de outras 
orientações sobre os procedimentos que envolvem o processo de gestão das garantias 
contratuais no Senado Federal.

01/11/2020 30/11/2020 Solicitamos à DIRECON informações sobre as providências adotadas conforme indicado no plano de ação. II - Ação em implantação •  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.3.c 3.3. Falta de conciliação mensal e ausência do 
registro contábil dos valores relativos à apresentação 
da garantia contratual na conta contábil SIAFI 
111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa Econômica 
Federal e correspondentes contrapartidas.

c) A SAFIN deverá providenciar a conciliação mensal dos 
valores das garantias prestadas e registrar na conta 
contábil SIAFI 111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa 
Econômica Federal e correspondentes contrapartidas 
apresentadas no mês da apresentação.

SAFIN 1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

A SAFIN irá providenciar a conciliação mensal dos valores das garantias prestadas e registrar 
na conta contábil SIAFI 111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa Econômica Federal e 
correspondentes contrapartidas apresentadas no mês da apresentação. Informamos, ainda, que 
os rendimentos das contas do tipo caução têm sido contabilizados anualmente, quando a 
COEXEFI/SAFIN solicita à CEF, por ofício, os saldos das contas. A CEF precisa consultar o 
saldo de conta por conta para nos informar o valor atualizado das contas que o Senado informa.  
Ou seja, a CEF não tem como nos fornecer uma lista das contas - cauções que tem o Senado 
como beneficiário. Assim, precisamos que as contas do tipo caução estejam cadastradas em 
um sistema, conforme sugerido na justificativa para o achado 3.3, para que, a partir de um 
relatório dessas contas, possamos solicitar à CEF os saldos atualizados para contabilização 
dos rendimentos. Em dezembro de 2019 a relação das contas registradas no SIAFI foram 
encaminhadas à CEF, com a solicitação para que informassem os saldos atuais. Algumas 
contas não foram localizadas e, as que permaneciam ativas e tiveram os saldos informados, 
foram objeto de ajuste contábil.

Apesar das dificuldades que se apresentam na obtenção das informações necessárias à atualização das 
contas, recomendamos à SAFIN que a contabilização dos rendimentos se realize mensalmente, em 
atendimento ao princípio da competência, sendo necessário implementar controle administrativo que possibilite 
o manejo tempestivo de todas as informações inerentes às garantias contratuais. Importante observar que a 
manifestação da SAFIN reforça a recomendação relativa ao achado 6.1.a.3, qual seja, a necessidade de se 
estabelecer controle administrativo centralizado, uniforme e integral que contenha todas as informações das 
contas-caução cadastradas e demonstre cronologicamente toda a movimentação e saldo dos títulos 
representativos das garantias (recibo de caução, carta fiança, apólice de seguro, etc.), passíveis de 
liquidação, para posterior conciliação com os controles contábeis, com vistas a garantir a fidedignidade das 
demonstrações financeiras.

Solicitamos apresentar informações atualizadas sobre as providências indicadas no plano de ação quanto aos 
registros contábeis.

II - Ação em implantação •  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42;
•  Processo NUP 00200.008482/2019-16.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.4.a 3.4. Ausência do registro contábil mensal relativo à 
atualização monetária dos depósitos em caução na 
conta contábil SIAFI 111.11.19.03 – Demais Contas 
– Caixa Econômica Federal.

2. Falha de controle; a) A SAFIN deverá providenciar o registro mensal dos 
valores referentes à atualização financeira das contas de 
caução em dinheiro, tendo como base a conciliação dos 
extratos bancários fornecidos pela CEF de forma que tais 
valores sejam expressos na conta contábil SIAFI 
111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa Econômica 
Federal e correspondentes contrapartidas apresentadas 
no mês da apresentação.

SAFIN 1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

A SAFIN irá providenciar o registro mensal dos valores referentes à atualização financeira das 
contas de caução em dinheiro, tendo como base a conciliação dos extratos bancários 
fornecidos pela CEF de forma que tais valores sejam expressos na conta contábil SIAFI 
111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa Econômica Federal e correspondentes contrapartidas 
apresentadas no mês da apresentação. Informamos, ainda, que os rendimentos das contas do 
tipo caução têm sido contabilizados anualmente, quando a COEXEFI/SAFIN solicita à CEF, por 
ofício, os saldos das contas. A CEF precisa consultar o saldo de conta por conta para nos 
informar o valor atualizado das contas que o Senado informa.  Ou seja, a CEF não tem como 
nos fornecer uma lista das contas-cauções que tem o Senado como beneficiário. Assim, 
precisamos que as contas do tipo caução estejam cadastradas em um sistema, conforme 
sugerido na justificativa para o achado 3.3, para que, a partir de um relatório dessas contas, 
possamos solicitar à CEF os saldos atualizados para contabilização dos rendimentos. Em 
dezembro de 2019 a relação das contas registradas no SIAFI foram encaminhadas à CEF, com 
a solicitação para que informassem os saldos atuais. Algumas contas não foram localizadas e, 
as que permaneciam ativas e tiveram os saldos informados, foram objeto de ajuste contábil.

Solicitamos apresentar informações atualizadas sobre as providências indicadas no plano de ação quanto aos 
registros contábeis.

II - Ação em implantação •  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42;
•  Processo NUP 00200.008482/2019-16.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.4.b 3.4. Ausência do registro contábil mensal relativo à 
atualização monetária dos depósitos em caução na 
conta contábil SIAFI 111.11.19.03 – Demais Contas 
– Caixa Econômica Federal.

b) A SAFIN, com a colaboração dos gestores dos 
contratos, deverá efetuar levantamento de todas as 
empresas que prestaram garantias por meio de caução 
em dinheiro e proceder à atualização na conta contábil 
SIAFI 111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa 
Econômica Federal.

SAFIN e Gestores 
dos contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

NGCOT:
• Ciente do achado e da recomendação.

SAFIN:
•  A SAFIN, com a colaboração dos gestores, irá proceder ao levantamento de todas as 
empresas que prestaram garantias por meio de caução em dinheiro e proceder à atualização na 
conta contábil SIAFI 111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa Econômica Federal.

DIRECON
•  A DIRECON informa que para atender a recomendação de ajustar os registros pendentes, 
solicitará aos gestores a realização do levantamento dos contratos cuja garantia foi prestada na 
modalidade caução em dinheiro e encaminhamento à SAFIN. Além disso, a DIRECON elaborará 
Ofício Circular direcionado aos Gestores e à SAFIN para tratar dessa e de outras orientações 
sobre os procedimentos que envolvem o processo de gestão das garantias contratuais no 
Senado Federal.

01/11/2020 30/11/2020 À DIRECON e à SAFIN para informar sobre a implementação das providências indicadas no plano de ação. II - Ação em implantação •  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66;
•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42;
•  Processo NUP 00200.008482/2019-16.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F88CEF9003C3E72. 
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Evidência

MONITORAMENTOUNIDADE EM QUE SE REALIZA A AÇÃO DE CONTROLEAUDITORIA

MATRIZ DE MONITORAMENTO - 1º CICLO

Data do Monitoramento: abril-21
Coordenação Executora: 

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 4.1.a 4.1. Atraso na apresentação da garantia (carta de 
fiança) sem a devida aplicação de multa, conforme 
determina o contrato.

1. Perda efetiva; a) O Gestor deverá apresentar esclarecimentos e 
justificativas sobre a falta de autuação de processo 
visando instruir a aplicação de penalidade;

Gestores dos 
contratos

9. Sem resposta do gestor O NGCOT informa que por meio de mensagem eletrônica de 15 de fevereiro de 2018 a empresa 
A7 Technology Business And Service Ltda., enviou a apólice de seguro garantia, referente ao 
CT 013/2018 recebido em 06/02/2018 (AR). O NGCOT em 16/02/2018 por meio do Ofício nº 
007/2018 informou a contratada que a garantia apresentada foi rejeitada. A empresa 
encaminhou nova modalidade de garantia (Carta Fiança – Banco Neon S/A) emitida em 23 de 
fevereiro de 2018, com efeitos a partir de 01/02/2018. A Carta Fiança do Banco Neon S/A 
atendeu aos requisitos contratuais, entretanto o Banco Central do Brasil, mediante o Ato nº 
1.336, de 04/05/2018, liquidou extrajudicialmente a Instituição. A empresa A7 apresentou ao 
NGCOT garantia na modalidade – depósito caução - perante a Caixa Econômica Federal. O 
NGCOT seguindo a recomendação da AUDIT instruirá processo de aplicação de penalidade 
junto à DIRECON/SADCON, com os documentos supracitados.

Ao  NGGOT para informar sobre a implementação da providência quanto à instalação de processo de 
aplicação de penalidade junto à DIRECON/SADCON.

II - Ação em implantação •  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 4.1.b 4.1. Atraso na apresentação da garantia (carta de 
fiança) sem a devida aplicação de multa, conforme 
determina o contrato.

b) O gestor do contrato deverá encaminhar os autos à 
SADCON para instruir quanto à aplicação e recolhimento 
da multa estabelecida no contrato 0013/2018 da empresa 
A7 Technology Business and. Service LTDA.

SADCON e 
Gestores dos 

contratos

9. Sem resposta do gestor O NGCOT promoverá a instrução da penalidade junto a SADCON. Todavia,  aguarda tratativas 
com a DIRECON sobre o assunto (À época Liquidação extrajudicial do Banco Neon). 

Ao  NGGOT para informar sobre a implementação da providência quanto à instalação de processo de 
aplicação de penalidade junto à DIRECON/SADCON.

II - Ação em implantação •  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 4.2.a 4.2. Falta de conciliação mensal e ausência do 
registro contábil dos valores relativos à apresentação 
da garantia contratual na conta 811.11.01.04 - 
Fianças a executar e correspondentes contrapartidas.

3. Risco; a) A SAFIN, com a colaboração dos gestores dos 
contratos, deverá efetuar levantamento de todas as 
empresas que prestaram garantias por meio de fiança 
bancária e proceder à atualização dos registros da conta 
contábil 811.11.01.04 – Fianças a executar e 
correspondentes contrapartidas, bem como das 
empresas citadas no subitem 4.2 Relatório de Auditoria. 
Por oportuno, recomendamos também a correção do 
registro contábil da fiança bancária referente ao Doc. 
00100.106985/2018-95, lançada incorretamente como 
seguro-garantia.

SADCON e 
Gestores dos 

contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

NGCOT:
• Ciente do achado e da recomendação.
SAFIN
A SAFIN esclarece que antes da implantação do processo eletrônico, os documentos relativos às 
garantias contratuais apresentados pelas contratadas eram encaminhados à COEXEFI para guarda. No 
momento em que esses documentos eram recebidos - cauções, apólices e cartas fianças, fazia-se o 
registro contábil dessas garantias e as mesmas eram organizadas para posteriores baixas em função da 
devolução ou do encerramento do contrato, além de possibilitar a conciliação com os registros contábeis 
no SIAFI.
Após a implantação do processo eletrônico, as garantias (documentos físicos ou digitais) passaram a ficar 
com os gestores dos contratos, sem que estejam relacionadas ou cadastradas de forma estruturada para 
subsidiar uma conciliação e ajustes nos registros contábeis. Apesar de, salvo eventual falha de instrução 
processual, constar cópia dessas garantias em processos de pagamento das notas fiscais, faltam 
ferramentas para subsidiar a análise com vistas a identificar se determinada garantia já fora ou não 
registrada no SIAFI. A consulta para essa verificação teria que ser realizada no razão das contas de 
controle no SIAFI, mês a mês, em mais de um exercício, demandando muito tempo para a consulta em um 
sistema (SIAFI HOD SERPRO) que atualmente fica inativo em poucos segundos sem atividade. Para fazer 
uma conciliação, por exemplo, não teríamos fonte para identificar as garantias contratuais vigentes, a não 
ser consultando o processo de pagamento de cada contrato vigente. Atualmente, há, no sistema GESCON, 
um cadastro efetuado pelos gestores de contrato com informações de garantia. Não há, contudo, completa 
confiabilidade nesses dados, visto que o seu não preenchimento, ou aquele feito de modo incompleto/ 
inadequado, não impede o encaminhamento do pedido de pagamento.
GESTOR
 Assim, para cumprir eficazmente a recomendação, entendemos que é necessário que sejam efetuados 
ajustes no GESCON, mantendo a sistemática atual de registro pelos gestores, porém aperfeiçoando-a,  a 
fim de que nesse sistema passem a constar todos os dados necessários para o registro no SIAFI, tais 
como identificação, n° do contrato objeto da garantia, contratada, valor, vigência, etc, de todas as 
modalidades de garantia previstas na legislação. Acreditamos, ainda, que qualquer medida que passe por 
fora desse sistema ficaria fortemente prejudicada, vez que, no Senado Federal, há uma grande quantidade 
de órgãos gestores, sendo improvável que se alcance um regime de colaboração com todos eles, a fim de 
garantir a troca tempestiva e correta de informações. Não se vislumbra êxito na adoção de medidas 
paliativas, tais como troca de e-mails ou de planilhas, para obtenção desses dados. Por outro lado, dentro 

• 01/06/2020
• 01/06/2020
• 01/11/2020

• 30/06/2020
• 30/06/2020
• 30/11/2020

Por meio do ofício nº 12/2020 - COAUDCF/AUDIT/SF, sugerimos a inclusão das considerações da SAFIN no 
escopo do Grupo de Trabalho instituído a partir da iniciativa descrita no plano de ação relativo ao item 6 e 
subitens.

À DIRECON e à SAFIN para informar sobre a implementação das providências indicadas no plano de ação e 
no âmbito do grupo de trabalho.

II - Ação em implantação •  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66;
•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42;
•  Processo NUP 00200.008482/2019-16;
•  Ofício nº 051 /2020 – SAFIN (NUP 00100.063699/2020-42).

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 4.2.b 4.2. Falta de conciliação mensal e ausência do 
registro contábil dos valores relativos à apresentação 
da garantia contratual na conta 811.11.01.04 - 
Fianças a executar e correspondentes contrapartidas.

b) O gestor do contrato deve encaminhar imediatamente 
após recebimento o documento de garantia à SAFIN para 
proceder aos registros contábeis, que deverão ser 
atualizados mensalmente;

Gestores dos 
contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

NGCOT:
• Ciente do achado e da recomendação.

DIRECON:
• Elaborará Ofício Circular direcionado aos Gestores e à SAFIN para tratar dessa e de outras 
orientações sobre os procedimentos que envolvem o processo de gestão das garantias 
contratuais no Senado Federal.

01/112020 30/11/2020 Solicitamos à DIRECON informações sobre as providências adotadas conforme indicado no plano de ação. II - Ação em implantação •  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66;
• Processo NUP 00200.008482/2019-16;
• OFÍCIO nº 179/2020/DIRECON/DGER NUP 
00100.078071/2020-41.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 4.2.c 4.2. Falta de conciliação mensal e ausência do 
registro contábil dos valores relativos à apresentação 
da garantia contratual na conta 811.11.01.04 - 
Fianças a executar e correspondentes contrapartidas.

c) A SAFIN deverá providenciar o estorno do valor de R$ 
20.525,58 da conta contábil 811.11.01.10 - Seguros-
Garantia a Executar para a conta  811.11.01.04 - 
Fianças a executar, conforme carta de fiança 
apresentada pela empresa Sabores de Brasília Comercio 
de Alimentos Ltda., que foi registrada incorretamente  - 2º 
Termo de Apostilamento -  NUP 00100.106985/2018-95.

SAFIN 0. Recomendação procede 
e a situação foi atendida;

Foi providenciado o estorno do valor de R$ 20.525,58 da conta contábil 811.11.01.10 - Seguros-
Garantia a Executar, para a conta  811.11.01.04 - Fianças a executar, conforme documento 
hábil 2020PA000023 e 2020NS000449.

Conforme verificação no SIAFI, constatamos o registro do estorno recomendado. IX - Recomendação 
baixada por 
implementação 

•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42;
•  Processo NUP 00200.008482/2019-16;
• SIAFI 2020PA000023 e SIAFI 2020NS000449;
•  CONNS 2020NS000449, de 22/01/2020.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 4.3.a 4.3. Ausência de informação, na documentação de 
apresentação da garantia (carta de fiança), que 
possibilite a verificação do cumprimento dos termos 
contratuais quanto à aplicação de multa.

3. Risco; a) A SADCON deverá determinar a partir desta data, nos 
respectivos contratos, que os documentos de garantia 
sejam encaminhados formalmente por meio do protocolo 
do Senado Federal, sendo juntado posteriormente ao 
processo de contratação pelo gestor do convênio, 
verificando-se o cumprimento do prazo contratual 
estabelecido;

SADCON 0. Recomendação procede 
e a situação foi atendida;

Será incluída na minuta de contrato de editais, os quais prevejam exigência de prestação de 
garantia contratual, o seguinte inciso no parágrafo que trata do tema, a partir da presente data:
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da garantia e 
apresentar o comprovante respectivo ao Gestor do contrato, em até 10 (dez) dias úteis a contar 
do recebimento da via assinada do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, 
mediante justificativa a ser apreciada pela Administração.
I - Os documentos de garantia deverão ser encaminhados formalmente por meio de protocolo do 
Senado Federal.
Ademais, a SADCON irá propor à Comissão de Minutas-Padrão a inserção do referido 
dispositivo nas minutas-padrão pertinentes.

Em consulta aos recentes editais publicados no portal da transparência, verificamos o atendimento da presente 
recomendação.

IX - Recomendação 
baixada por 
implementação 

•  Memorando nº 2/2020 – SADCON NUP 00100.001480/2020-
50.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 4.3.b 4.3. Ausência de informação, na documentação de 
apresentação da garantia (carta de fiança), que 
possibilite a verificação do cumprimento dos termos 
contratuais quanto à aplicação de multa.

b) Quando, eventualmente, algum documento for 
encaminhado diretamente ao gestor, este deve apor no 
respetivo documento de prestação de garantia a data 
exata do recebimento e verificar o cumprimento do prazo 
contratual estabelecido para cumprimento.

Gestores dos 
contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

NGCOT:
• Ciente do achado e da recomendação.

DIRECON:
• Elaborará Ofício Circular direcionado aos Gestores e à SAFIN para tratar dessa e de outras 
orientações sobre os procedimentos que envolvem o processo de gestão das garantias 
contratuais no Senado Federal.

01/11/2020 30/11/2020 Solicitamos à DIRECON informações sobre as providências adotadas conforme indicado no plano de ação. II - Ação em implantação •  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66;
•  Ofício nº 179/2020 - DIRECON NUP 00100.078071/2020-41.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.1.a 5.1. Falta de conciliação mensal e ausência do 
registro contábil dos valores relativos à apresentação 
da garantia contratual na conta contábil SIAFI 
811.11.01.10 – Seguro Garantia a Executar e 
correspondentes contrapartidas.

2. Falha de controle; a) A SAFIN, com a colaboração dos gestores dos 
contratos, deverá efetuar o levantamento de todas as 
empresas que prestaram garantias por meio de seguro 
garantia e proceder à atualização dos registros da conta 
contábil 811.11.01.10 – Seguro Garantia a Executar e 
correspondentes contrapartidas;

SADCON e 
Gestores dos 

contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

DIRECON
•  A DIRECON informa que para atender a recomendação de ajustar os registros pendentes, 
solicitaremos aos gestores a realização do levantamento dos contratos cuja garantia foi 
prestada na modalidade seguro-garantia e posterior encaminhamento à SAFIN. Além disso, a 
DIRECON elaborará Ofício Circular direcionado aos Gestores e à SAFIN para tratar dessa e de 
outras orientações sobre os procedimentos que envolvem o processo de gestão das garantias 
contratuais no Senado Federal.
SAFIN
•  Quanto à SAFIN, idem ao item 4.2.a.

01/11/2020 30/11/2020 Por meio do ofício nº 12/2020 - COAUDCF/AUDIT/SF, sugerimos a inclusão das considerações da SAFIN no 
escopo do Grupo de Trabalho instituído a partir da iniciativa descrita no plano de ação relativo ao item 6 e 
subitens.

À DIRECON e à SAFIN para informar sobre a implementação das providências indicadas no plano de ação e 
no âmbito do grupo de trabalho.

II - Ação em implantação •  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66;
•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42;
•  Processo NUP 00200.008482/2019-16;
•  Ofício nº 051 /2020 – SAFIN (NUP 00100.063699/2020-42)

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.1.b 5.1. Falta de conciliação mensal e ausência do 
registro contábil dos valores relativos à apresentação 
da garantia contratual na conta contábil SIAFI 
811.11.01.10 – Seguro Garantia a Executar e 
correspondentes contrapartidas.

b) O gestor do contrato deve encaminhar imediatamente 
após recebimento o documento de garantia à SAFIN para 
proceder aos registros contábeis;

Gestores dos 
contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

NGCOT:
• Ciente do achado e da recomendação.

DIRECON:
• Elaborará Ofício Circular direcionado aos Gestores e à SAFIN para tratar dessa e de outras 
orientações sobre os procedimentos que envolvem o processo de gestão das garantias 
contratuais no Senado Federal.

01/11/2020 30/11/2020 Solicitamos à DIRECON informações sobre as providências adotadas conforme indicado no plano de ação. II - Ação em implantação •  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.1.c 5.1. Falta de conciliação mensal e ausência do 
registro contábil dos valores relativos à apresentação 
da garantia contratual na conta contábil SIAFI 
811.11.01.10 – Seguro Garantia a Executar e 
correspondentes contrapartidas.

c) A SAFIN deverá providenciar a conciliação mensal dos 
valores das garantias prestadas e registrar as garantias 
apresentadas mensalmente.

SAFIN 1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

A SAFIN irá providenciar a conciliação mensal dos valores das garantias prestadas e registrar 
as garantias apresentadas mensalmente. Informamos, ainda, que antes da implantação do 
processo eletrônico, os documentos relativos às garantias contratuais apresentados pelas 
contratadas eram encaminhados à COEXEFI/SAFIN para guarda. No momento em que esses 
documentos eram recebidos - cauções, apólices e cartas fianças - fazia-se o registro contábil 
dessas garantias e as mesmas eram organizadas para posteriores baixas em função da 
devolução ou do encerramento do contrato, além de possibilitar a conciliação com os registros 
contábeis no SIAFI. Após a implantação do processo eletrônico, as garantias (documentos 
físicos ou digitais) passaram a ficar sob a guarda dos gestores dos contratos, sem que estejam 
relacionadas ou cadastradas em algum sistema específico para subsidiar uma conciliação e 
ajustes nos registros contábeis. Apesar de constar cópia dessas garantias em processos de 
pagamento das notas fiscais, faltam ferramentas para subsidiar a análise com vistas a 
identificar se determinada garantia já foi ou não registrada no SIAFI. A consulta para essa 
verificação teria que ser realizada no >CONRAZAO das contas de controle no SIAFI, mês a 
mês, em mais de um exercício, demandando muito tempo para a consulta em um sistema (SIAFI 
HOD SERPRO) que atualmente fica inativo em poucos segundos sem atividade. Para fazer uma 
conciliação, por exemplo, não teríamos fonte para identificar as garantias contratuais vigentes, 
a não ser consultando o processo de pagamento de cada contrato vigente. Assim, para cumprir 
a recomendação, precisamos que as garantias sejam cadastradas pelos gestores no momento 
em que são recebidas, preferencialmente no sistema GESCON, indicando todos as informações 
relevantes para seu registro contábil e identificação, tais como a modalidade de garantia e 
identificação, nº do contrato objeto da garantia, contratada, valor, vigência e outras, com campo 
específico para a COEXEFI/SAFIN poder registrar e informar o documento de registro ou baixa, 
conforme o caso. A implementação dessa solução permitiria o cumprimento da recomendação 
de manter esses registros sempre atualizados e conciliados.

Por meio do ofício nº 12/2020 - COAUDCF/AUDIT/SF, sugerimos a inclusão das considerações da SAFIN no 
escopo do Grupo de Trabalho instituído a partir da iniciativa descrita no plano de ação relativo ao item 6 e 
subitens.

À DIRECON e à SAFIN para informar sobre a implementação das providências indicadas no plano de ação e 
no âmbito do grupo de trabalho.

II - Ação em implantação •  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42;
•  Processo NUP 00200.008482/2019-16.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.2.a 5.2. Ausência de informação, na documentação de 
apresentação da garantia (seguro garantia), que 
possibilite a verificação do cumprimento dos termos 
contratuais quanto ao prazo para apresentação da 
garantia.

2. Falha de controle; a) A SADCON deverá determinar a partir desta data, nos 
respectivos contratos, que os documentos de garantia 
sejam encaminhados formalmente por meio do protocolo 
do Senado Federal, sendo juntados posteriormente ao 
processo de contratação pelo gestor do convênio, 
verificando-se o cumprimento do prazo contratual 
estabelecido;

SADCON 1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

Será incluída na minuta de contrato de editais, os quais prevejam exigência de prestação de 
garantia contratual, o seguinte inciso no parágrafo que trata do tema, a partir da presente data:
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da garantia e 
apresentar o comprovante respectivo ao Gestor do contrato, em até 10 (dez) dias úteis a contar 
do recebimento da via assinada do contrato, podendo ser prorrogado por igual período, 
mediante justificativa a ser apreciada pela Administração.
I - Os documentos de garantia deverão ser encaminhados formalmente por meio de protocolo do 
Senado Federal.
Ademais, a SADCON irá propor à Comissão de Minutas-Padrão a inserção do referido 
dispositivo nas minutas-padrão pertinentes.

Em consulta aos recentes editais publicados no portal da transparência, verificamos o atendimento da presente 
recomendação.

IX - Recomendação 
baixada por 
implementação 

•  Memorando nº 2/2020 – SADCON NUP 00100.001480/2020-
50.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.2.b 5.2. Ausência de informação, na documentação de 
apresentação da garantia (seguro garantia), que 
possibilite a verificação do cumprimento dos termos 
contratuais quanto ao prazo para apresentação da 
garantia.

b) Quando, eventualmente, algum documento for 
encaminhado diretamente ao gestor, este deve apor no 
respetivo documento de prestação de garantia a data 
exata do recebimento e verificar o cumprimento do prazo 
contratual estabelecido para cumprimento.

Gestores dos 
contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

NGCOT:
• Ciente do achado e da recomendação.

DIRECON:
• Elaborará Ofício Circular direcionado aos Gestores e à SAFIN para tratar dessa e de outras 
orientações sobre os procedimentos que envolvem o processo de gestão das garantias 
contratuais no Senado Federal.

01/11/2020 30/11/2020 Solicitamos à DIRECON informações sobre as providências adotadas conforme indicado no plano de ação. II - Ação em implantação •  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.3.a 5.3. A garantia original apresentada (seguro em 
garantia) não cobriu inteiramente o período da 
vigência contratual.

3. Risco; a) O Gestor deverá apresentar esclarecimentos e 
justificativas sobre a aceitação de garantia sem a 
cobertura total do período de vigência dos contratos;

Gestores dos 
contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

De acordo com a gestão do contrato, a contratada entregou a garantia com data de vigência 
menor que a estabelecida pelo contrato. A garantia foi corrigida e a contratada penalizada pelo 
período em que o contrato ficou descoberto.
Em que pese o esclarecimento da gestão do contrato, a DIRECON elaborará Ofício Circular 
direcionado aos Gestores e à SAFIN para tratar dessa e de outras orientações sobre os 
procedimentos que envolvem o processo de gestão das garantias contratuais no Senado 
Federal.

01/11/2020 30/11/2021 Situação saneada diante dos esclarecimentos apresentados e considerando que não ocorreu nenhum sinistro 
no período sem cobertura contratual de segurto.

IX - Recomendação 
baixada por 
implementação 

• Ofício nº 179/2020/DIRECON/DGER NUP 00100.078071/2020-
41 ANEXO 001

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.3.b 5.3. A garantia original apresentada (seguro em 
garantia) não cobriu inteiramente o período da 
vigência contratual.

b) A DGER e o Gestor deverão avaliar a necessidade de 
aplicar retroativamente a penalidade prevista no contato, 
no caso da empresa Alpha Vision Com. e Serv. de 
Telecomunicações Ltda.

DGER e Gestores 
dos contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

Quanto ao contrato nº 099/2017 celebrado com a empresa Alfa Vision Com. e ser. de 
Telecomunicações Ltda., há registro no Processo 15510/2014 de que teria havido problemas no 
encaminhamento do contrato à contratada, o que acarretou necessidade de correção da 
garantia, e o atraso na entrega da mesma ao Senado.

01/11/2020 30/11/2020 Não encontramos no processo citado 00200.015510/2014-39 (VOLUME 2), documento que suporte a 
justificativa apresentada, sendo necessários os esclarecimentos devidos.

XIII - Outros • Processo 00200.015510/2014-39 (VOLUME 2) - 
00100.002339/2017-79 (garantia).
• Ofício nº 179/2020/DIRECON/DGER NUP 00100.078071/2020-
41 ANEXO 001

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4F88CEF9003C3E72. 
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2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.3.c 5.3. A garantia original apresentada (seguro em 
garantia) não cobriu inteiramente o período da 
vigência contratual.

c) Os gestores deverão adotar todas as cautelas e 
diligencias necessárias no sentido de que as garantias 
sejam apresentadas nos períodos integrais da vigência 
contratual;

Gestores dos 
contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

NGCOT:
• Ciente do achado e da recomendação.

DIRECON:
• Elaborará Ofício Circular direcionado aos Gestores e à SAFIN para tratar dessa e de outras 
orientações sobre os procedimentos que envolvem o processo de gestão das garantias 
contratuais no Senado Federal.

01/11/2020 30/11/2020 Situação saneada pelos esclarecimentos apresentados. IX - Recomendação 
baixada por 
implementação 

•  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66.
• Ofício nº 179/2020/DIRECON/DGER NUP 00100.078071/2020-
41 ANEXO 001

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.4.a 5.4. Atraso na apresentação de garantia sem a 
devida aplicação de multas, conforme determina o 
contrato.

1. Perda efetiva; a) O Gestor deverá apresentar esclarecimentos e 
justificativas sobre a falta de autuação de processo 
visando instruir a aplicação de penalidade;

Gestores dos 
contratos

3. Recomendação NÃO 
procede.

O caso em questão tratou-se de uma prorrogação cuja data de assinatura do aditivo por mais 
um ano se deu com bastante antecedência [Primeiro Termo Aditivo assinado em 08/08/2018 
(NUP 00100.101291/2018-61) e recebimento do termo em 16/08/2018 (NUP 
00100.107099/2018-89)] em relação à "data limite" para prorrogação do contrato (12/10/2018). 
Em casos assim, quando o termo aditivo de prorrogação é assinado com antecedência, já 
existe garantia apresentada anteriormente válida até esta "data limite". Entendemos que ainda 
que a Contratada tenha apresentado a renovação da garantia financeira apenas em 
03/09/2018, fica bastante claro que não houve período de garantia em aberto, sem qualquer 
prejuízo ao Senado ou acréscimo de risco visto que a apólice anterior possuía vigência até 
12/10/2018. Neste ponto cabe destacar o Parágrafo Nono da "Cláusula Décima Primeira - Das 
Penalidades" do Contrato 0072/2017: PARÁGRAFO NONO - O atraso na apresentação da 
garantia contratual prevista na Cláusula Nona sujeitará a CONTRATADA multa de 5% (cinco por 
cento) sobre a parcela do valor global do contrato correspondente ao período que este ficar com 
a garantia em aberto, contando-se o prazo a partir da data limite para apresentação da garantia 
até o dia da efetiva prestação da garantia ou da retenção prevista no Parágrafo Nono da 
Cláusula Nona. Dessa forma, pela redação do dispositivo contratual, resta claro que a multa por 
atraso na apresentação da garantia contratual é proporcional ao período em há garantia em 
aberto. Logo, não havendo período em que a garantia esteve em aberto, não há qualquer multa 
a ser apurada.

Situação saneada pelos esclarecimentos apresentados. IX - Recomendação 
baixada por 
implementação 

• Ofício nº 179/2020/DIRECON/DGER NUP 00100.078071/2020-
41 ANEXO 001

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.4.b 5.4. Atraso na apresentação de garantia sem a 
devida aplicação de multas, conforme determina o 
contrato.

b) O gestor do contrato deverá encaminhar os autos à 
SADCON para instruir quanto à aplicação e recolhimento 
da multa estabelecida no Contrato  nº 072/2017.

SADCON e 
Gestores dos 

contratos

3. Recomendação NÃO 
procede.

Idem ao item anterior. Recomendação perdeu o objeto, diante dos esclarecimentos apresentados no item anterior, X - Recomendação 
baixada por perda de 
objeto 

• Ofício nº 179/2020/DIRECON/DGER NUP 00100.078071/2020-
41 ANEXO 001

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 6.1.a 6.1. Fragilidade, falta de uniformidade e 
desorganização dos processos de controle dos 
valores e do fluxo documental das garantias 
contratuais.

5. Oportunidade de melhoria; a) Proceder o mapeamento de todo o processo que 
envolve a gestão das garantias contratuais exigidas pelo 
Senado Federal e adotar as seguintes medidas:

DGER, SADCON, 
SAFIN e Gestores 

dos contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

Para cumprir as recomendações, a DIRECON/DGER adotará o seguinte Plano de Ação:
1 - Instituir Grupo de Trabalho para analisar a demanda
Considerando a existência de outros assuntos relacionados ao tema garantia contratual, 
eventualmente o Grupo de Trabalho poderá aumentar seu escopo de atuação ou ainda 
recomendar a criação de outro Grupo de Trabalho específico.
Para tanto, entende-se necessário um período de pelo menos 30 dias para análise, definição do 
escopo, atores participantes e formalização do GT.
01/09/2020 a 30/09/2020 (30 dias)
2 - Mapeamento do Processo de Gestão das Garantias Contratuais
Considerando a existência de outras demandas, a disponibilidade dos atores envolvidos e a 
dinâmica própria do último trimestre do ano, estipulou-se uma previsão para conclusão da 
atividade em até 90 dias. A ideia é que essa atividade seja realizada pelo Grupo de Trabalho de 
que trata o item 1.
01/10/2020 a 31/12/2020 (90 dias)
3 - Especificação do Módulo de Garantias do Sistema GESCON
Considerando que o sistema atual contempla apenas um cadastro simples para vinculação do 
documento de garantia ao contrato, entende-se necessária a especificação de um novo Módulo 
do Sistema GESCON para possibilitar o controle administrativo centralizado, uniforme e integral 
recomendado pela AUDIT.
Importante ressaltar que essa atividade dependerá do mapeamento citado no item 2 e, 
principalmente, da disponibilidade de equipe técnica de especificação de requisitos do 
PRODASEN.
01/01/2021 a 31/03/2021 (90 dias)
4 - Desenvolvimento do Módulo de Garantias do Sistema GESCON
A exemplo do item anterior, a etapa de desenvolvimento dependerá da disponibilidade de equipe 
técnica do PRODASEN. Atualmente os Sistemas de Informações da área de contratações do 
Senado Federal contam com apenas uma equipe desenvolvedora, o que provavelmente 
sujeitará essa etapa a disponibilidade desta equipe.
01/04/2021 a 30/06/2021 (90 dias)
5 - Implantação e Treinamento

01/09/2020 31/06/2021 Considerando os prazos estabelecidos para as medidas, solicitamos informações da DIRECON sobre o 
estágio atual de implementação das ações propostas no plano de ação.

II - Ação em implantação •  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66;
•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42;
•  Processo NUP 00200.008482/2019-16;
•  Memorando nº 2/2020 – SADCON NUP 00100.001480/2020-
50;
•  Portaria da Direitoria Geral nº 3.101 de 2020 NUP 
00100.116041/2020-41.
•  Portaria da Direitoria Geral nº 422 de 2021 NUP 
00100.009051/2021-10.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 6.1.a.1 6.1. Fragilidade, falta de uniformidade e 
desorganização dos processos de controle dos 
valores e do fluxo documental das garantias 
contratuais.

5. Oportunidade de melhoria; a.1) aperfeiçoar o processo de alimentação e geração de 
informações do GESCON, com a definição de 
responsabilidade pelo correto, adequado e tempestivo 
preenchimento de todas as informações relativas aos 
contratos celebrados pelo Senado Federal;

DGER, SADCON, 
SAFIN e Gestores 

dos contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

Idem ao item anterior. 01/09/2020 31/06/2021 Considerando os prazos estabelecidos para as medidas, solicitamos informações da DIRECON sobre o 
estágio atual de implementação das ações propostas no plano de ação.

II - Ação em implantação •  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66;
•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42;
•  Processo NUP 00200.008482/2019-16;
•  Memorando nº 2/2020 – SADCON NUP 00100.001480/2020-
50;
•  Portaria da Direitoria Geral nº 3.101 de 2020 NUP 
00100.116041/2020-41.
•  Portaria da Direitoria Geral nº 422 de 2021 NUP 
00100.009051/2021-10.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 6.1.a.2 6.1. Fragilidade, falta de uniformidade e 
desorganização dos processos de controle dos 
valores e do fluxo documental das garantias 
contratuais.

5. Oportunidade de melhoria; a.2) Aperfeiçoar os processos relativos ao 
encaminhamento oportuno das informações documentais 
das garantias à SAFIN para que possa proceder a sua 
devida inscrição, alteração ou baixa contábil, conforme o 
caso, garantindo fidedignidade às demonstrações 
contábeis do Senado Federal;

DGER, SADCON, 
SAFIN e Gestores 

dos contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

Idem ao item anterior. 01/09/2020 31/06/2021 Considerando os prazos estabelecidos para as medidas, solicitamos informações da DIRECON sobre o 
estágio atual de implementação das ações propostas no plano de ação.

II - Ação em implantação •  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66;
•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42;
•  Processo NUP 00200.008482/2019-16;
• Memorando nº 2/2020 – SADCON NUP 00100.001480/2020-
50;
•  Portaria da Direitoria Geral nº 3.101 de 2020 NUP 
00100.116041/2020-41.
•  Portaria da Direitoria Geral nº 422 de 2021 NUP 
00100.009051/2021-10.

2019 Garantias Contratuais Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 6.1.a.3 6.1. Fragilidade, falta de uniformidade e 
desorganização dos processos de controle dos 
valores e do fluxo documental das garantias 
contratuais.

5. Oportunidade de melhoria; a.3) Estabelecer controle administrativo centralizado, 
uniforme e integral que demonstre cronologicamente toda 
a movimentação e saldo dos títulos representativos das 
garantias (recibo de caução, carta fiança, apólice de 

 seguro, etc., passíveis de liquidação, 

DGER, SADCON, 
SAFIN e Gestores 

dos contratos

1. Recomendação procede 
e estão sendo adotadas 
medidas para atendê-la;

Idem ao item anterior. 01/09/2020 31/06/2021 Considerando os prazos estabelecidos para as medidas, solicitamos informações da DIRECON sobre o 
estágio atual de implementação das ações propostas no plano de ação.

II - Ação em implantação •  Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66;
•  Ofício nº 006/2020 – SAFIN NUP 00100.010811/2020-42;
•  Processo NUP 00200.008482/2019-16;
•  Memorando nº 2/2020 – SADCON NUP 00100.001480/2020-
50;
•  Portaria da Direitoria Geral nº 3.101 de 2020 NUP 
00100.116041/2020-41.
•  Portaria da Direitoria Geral nº 422 de 2021 NUP 
00100.009051/2021-10.

Empresa Contratada Período Dos Registros
Vlr transf. P/conta de
DGBM no período 

Direitos Trabalhistas
Obrigatórios No
Período

Baixa P/Utilização -Pagamentos De Direitos
Trabalhistas

REGISTRO NO PROCESSO - NUP
00100.111898/2020-74 - ANEXO
002; ANÁLISE 

Apecê Serviços Gerais Ltda. Novembro/2017 a março/2019 486.580,73

1ª e 2ª parcelas do 13º 
salário de 2018

1/3 férias p/empregados 
com direito a férias. 

0,00 O

Foi liberado R$ 219.688,74,
referente ao pagamento de
férias e 13°salário relativas ao
ano de 2018 dos
colaboradores.

COMPROVADA A BAIXA DOS ENCARGOS DO PERÍODO

Ônix Comércio e Serviços
De Maquinas Ltda. 

Outubro/2018 a março/2019 3.927,04 1ª e 2ª parcela do 13º 
salário de 2018

0,00 O

PROCESSO
00200.000783/2020 - - O
Valor de R$ 2.741,90 refere-se
ao 13º do período de
01/01/2019 A 31/12/2019,
conforme consta do DOC.
00100.006212/2020-24

Não comprovada a liberação da 1ª e 2ª parcela do 13º salário 
de 2018

Phoenix Comercio e
Serviços de Limpeza Ltda. 

Novembro/2017 a março/2019 211.340,94

1ª e 2ª parcelas do 13º 
salário de 2018

1/3 férias p/empregados 
com direito a férias

0,00 O

Outubro/2018 a Março/2019:
foi realizado recolhimento
mensal à conta de DGBM,
sendo que em Abril/2019 foi
realizado liberação parcial de
DGBM conforme Ofício
Direcon 32/2019

COMPROVADA A BAIXA DOS ENCARGOS DO PERÍODO

Real JG Serviços Gerais
Eireli. 

Agosto/2018 a março/2019 99.839,26 1ª parcela do 13º salário 
de 2018

0,00 O

REAL JG - Agosto/2018 a
Março/2019: foi realizado
recolhimento mensal à conta
de DGBM. Não houve resgate
de DGBM em 2018 nem em
2019

Não comprovada a liberação da 1ª parcela do 13º salário de 
2018.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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